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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

LEI

DE23 DE 2015

Aprova o Plano Municipal de Educação -
PME, e dá providências correlatas.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU,

Faço saber que a Câmara Municipalde Aracaju aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1®. Fica aprovado o Plano Municipal de Educação - PME,
com vigência por 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na
forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 8® da
Lei (Federai) n.® 13.005, de 25 de junho de 2014 (Plano Nacional de
Educação).

Art. 2®. São diretrizes do Plano Municipal de Educação -
PME, em consonânciacom o PlanoNacional de Educação - PNE:

1- erradicação do analfabetismo;

II- universalização do atendimento escolar;

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase
na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de
discriminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com
ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;

Vi - promoção do princípio da gestão democrática da
educação pública;

VII - promoção humanística, científica, cultural e
tecnológica do País;

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos
públicos em educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB,
que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de
qualidade e equidade;

IX - valorização dos(as) profissionais da educação;

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos
humanos, à diversidade e à sustentabilidade socioambiental.

Art. 3®, As metas e estratégias do PME devem:

I - assegurar a articulação das políticas educacionais com as
demais políticas sociais, especialmente as culturais;

II - garantir o atendimento das necessidades específicas na
educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em
todos os níveis, etapas e modalidades;

III - promover a articulação interfederativa na
implementação das políticas educacionais.

Art. 4®. As metas previstas no Anexo desta Lei devem ser
cumpridas no prazo de vigência deste PME, desde que não haja prazo
inferior definido para metas e estratégias específicas.

Art. 5®. A execução do PME e o cumprimento de suas metas
devem ser objeto de monitoramento^ contínuo e de avaliações
periódicas, realizados pelas seguintes instâncias:

I - Secretaria Municipal da Educação - SEMED;

II- Comissão de Educação da Câmara Municipal de Aracaju;

III - Conselho Municipal de Educação - CME;

IV- Fórum Municipal de Educação - FME;




















































